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DECRETO N° 6.488, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Suspende no âmbito municipal o atendimento 

presencial ao público em repartições públicas e 

privadas. 

 

O PREFEITO DE TUBARÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa 

que lhe confere o artigo 66, da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.487, de 04 de maio de 2022, que Declara Situação de 

Emergência nas áreas do Município afetadas por Chuvas Intensas - COBRADE 1.2.1.0.0, 

conforme Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro 2016, do Ministério da Integração 

Nacional. ocorrência de inundação, código COBRADE 1.2.1.0.0, com precipitações na ordem 

de aproximadamente 200 mm nas últimas 72 horas com previsão de chuvas com ocorrência 

próxima a 150 mm, para o dia 04/05/2022, atingindo o Município, conforme dados registrados 

pela Defesa Civil de Santa Catarina, 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica suspenso, no âmbito municipal, o atendimento presencial ao público, nos bancos 

e demais repartições privadas ou públicas, excetuando-se os serviços essenciais. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Registre-se e publique-se. 

 

Tubarão, SC, 04 de maio de 2022. 

 
 

 JOARES CARLOS PONTICELLI 

Prefeito Municipal 

 ALLAN MIRANDA 

Secretário de Gestão Municipal 
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